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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n' 496/2022-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos a Indicação no 31 ll2\22, de autoria dos

ilustres vereadores, Marcos Eduardo Ribeiro - PSDB, Mazéh Silva - PT, Marilsi das

Dores Queiroz (Marilsi da Saúde) - União Brasil, Luiz Landim - PY, Cézare

Pastorello Marques de Paiva - SOLIDARIEDADE, Leandro dos Santos (Prof.

Leandro) - DEM e Manga Rosa - PSB, que indicam ao Executivo, QUo suspenda os

prazos de validade dos concursos públicos municipais, homologados até 20 de março de

2020, data do decreto que reconheceu o estado de calamidade pública no Brasil em

razáo da pandemia de COVID-19.

Em resposta, informamos a Vossa Excelência, a impossibilidade do

pleito ora formulado, dada a ausência da extensividade da Lei de âmbito federal aos

demais entes federativos, conforme manifestação da Procuradoria Geral do Município,

cópia apensa.

Atenciosamente.
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ESTADO DE MATO GROSSO
MUNtcÍPto DE cAcERES

PRocuRADoRIA GERAL Do MUNtcípto

P.,\RIICIIR "lUnÍ»fCO

Protocolo: 10.52212022

Interessado: Assessoria de Gabinete da Prefeita

1. RI',I,ATÓIUO

Vistos.

Enr oÍício que cncaminha cópia da Indicação no. 31llZ0Z2, a Câmara

Municipal de Cáccres insta o Poder Exccutivo "sugerindo que lfundaclo na Lei 14.314120221

suspcnda os prazos dc validade dos concursos públicos rnunicipais, hornologados ató 20 de

marco de 2020, data do decrcto que reconheceu estado de calamidade pública no Brasil cm

razáo dapandemia de Covid-19".

Nessc diapasão, a nobre Assessoria de Gabinetc da Prefcita encaminhou

o plcito para análisc e parccer acerca da lcgalidadc/constitucionalidade da referida indicação.

Juntou documentos.

É o rclatório.

Ilundaurento c opiuo.

2, F'UNDAMENTAÇÃO

O silêncio tambón-r pode ser interpretado, de molde a revclar o quc

constitui, ou não, o contcúdo da nonna (MAXIMILIANO, 197»1. Daí dar-se a denominação

de "silêncio eloquente" (do alernão lJeredtes Schweigen) à norma constitucional proibitiva,

obtida, a controrio sensu, dc intcrprctaçõcs segundo as quais a simples ausôncia de disposição

constitucional pcrmissiva significa a proibição de determinada príttica por partc dos órgãos

constituídos, incluindo o próprio legislador infraconstitucional (IIERNARDES, 2013)2.

I MAXIMII-IANO, Carlos. Ilermcnôutica e aplicação do tlireito. Itio de Janeiro: Forense, 1979, p.208.
2 BERNnROIIS, Juliano 1'aveira; I.-EIiREIlLA, Olavo Ar.rgusto Vianna Àlves. Direito constitucional. Tomo I. 3"
cdição. Salvador: Juspotlivm, 2013, p. 219.
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O "silêncio eloqucnte", segundo Diniz (2008)3, ó a "opção do legislador

cm excluir, intencionalmente, cefto fato do comando legal". Ilm outras palavras, é instrumento

utilizado pelo Legislador para expressar sua intenção/propósito por meio da cxclusão de um

termo ou colocação.

Na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal são consideraclos

exemplos de "silêncio elocluente":

(a) a inexistência de lei cluc atribua compctôncia à Justiça clo Trabalho

para julgar litigio entre sindicato de cmpregados e empregadores sobrc

o recolhimento de contribuição estipulada clr convenção ou acordo

colctivo de trabalho (STF- RE 135.637);

(b) a inexistência de menção às receitas decorrentes de exportação

dentre as várias hipóteses cle não incidência da CPMF no artigo 85 do

ADCT (STF RE 566.259);

(c) a inexistôncia de disposição exprcssa uo Decrcto n" 5.295104 que

impeça a comutação de peua aos condcnaclos que cstão em livramento

condicional (STIr IIC 94.654);

Pois bem.

Inicialmentc, assirtt dispôs o art. l0 da Lei Complementar n'. 11312020:

Art. 10. Iricam suspellsos os prazos dc validade dos concursos públicos já
hornologados na data da publicação clo Decreto I.egislativo uu 6, de 20 de março de

2020, cm todo o território nacional, até o térrnino rla vigência do cstado cle

calarniclade pírblica estabclecido pela União.

Em momcnto ulterior, o Legislador Federal, uo exercício dc sua função

típica, através da Lei n". 14.3 7412022, estabeleceu:

3 DINIZ, Malia llelena. Dicionário Jurídico. 3 ecl. rcv. e atuirl. São Paulo: Saraiva, 2008. vol. Q-2. pag.392
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Art. 1'O art. 10 da Lci Complemelltaruo 173, dc 27 de maio de2020, passa a vigorar
com a seguinte redaçâo:

"Art. 10. Irica suspcusa a contagem dos prazos de validade dos concursos públicosjá
homologados na clata da publicação do Decreto Legislativo nn 6, de 20 de março de
2020, até o término da vcdação do aumento dc dcspcsa com pessoal por forÇa
desta [,ci Complentcntar.

Observa-sc da sirnples análisc do tcxto infraconstitucional quc a

expressão "em todo o território nacional" foi excluída. O Legislador Fcdcral, dc maneira

silenciosa c cloqucntc, rcstringiu a aplicação do novel dispositivo à circunstância financeira

rclativa à União Fcderal.

Assim, não mais todos os entes da federação devcrão suspotlcler a

contagcm dos prazos de validadc dos concursos públicos. In casu, apetlas a União Fcderal

suspendcrá seus certamcs até o tórurino da vcdação do aumento de despesa com pessoal.

llm outros tcnnos, a extensividade da Lei no. 14.31412022 se restringc

à União Fcdcral, não alcançando, por conscguinte, os estados e os municípios.

3. DESPACIIO

Por todo exposto, esta Procuradoria Adrninistrativa OPINA no sentido

de que a novel Lei Irederal no. 14.31412022 se restringe à União F-ederal, não abarcando, por

consequência, os Entes Municipais.

Cáceres/MT,30 de junho de2022.

WENDELL WESLEY MATOS LUDWIG
Procurador Municipal
Matrícula n". 15.454-1
OAB/MT n'.23.499
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